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LEI MUNICIPAL N.0 2.126/2015 De, 10 de Ju lho de 2015. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.0 2014, DE 24/06/2014, 
QUE DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIMENTA BUENO, ESTABELECEM CARGOS 
COMISSIONADOS, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 
SUAS ATRIBUIÇÕES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO. no uso de 
suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO-RO 
aprovou e ele sanciona a seguinte, 

L E I 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. I o Dá nova redação ao Inciso II, do Art. 2o, que passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 2 o . . . 

II - Procurador (NR) 

Art. 2o Dá nova redação ao Art. 16, da Seção II, que passa a ter a 
seguinte redação; 

SEÇÃO II 
PROCURADORIA 

Art. 16. A função de Procurador será exercida por servidor efetivo da 
Câmara Munic ipal de Pimenta Bueno-RO, subordinado diretamente ao Presidente, que 
atua no assessoramento jurídico da Câmara Municipal, aos Vereadores no Exercício da 
Vereança, ao Presidente e Secretários na elaboração de Projetos,'^ecretos. Portarias, 
Resoluções entre outros, com as seguintes atribuições: (NR) 
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